
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE
PROCURADORIA  

Parecer Jurídico

Sr. Procurador Chefe:

1- Relatório.

O Presidente desta casa de leis, atendendo solicitação da relatoria da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação, encaminhou para análise o projeto de 

lei nº 2/2025 que institui o Fórum Permanente de Permanente de Inovação, Ciência e 

Tecnologia no Município de Santa Bárbara d´Oeste.

Aos autos foram juntadas cópias: do texto do projeto de lei e da exposição de 

motivos.

2- Das atribuições da Comissão de Justiça e Redação e do controle de 
constitucionalidade.

Adentrando na análise do projeto, não é demais relembrar que a atividade da 

CPJR é de verificar:

a) a constitucionalidade: compatibilidade com regras e princípios da 

Constituição Federa e Estadual;

b) a legalidade: compatibilidade com as regras legais;

c) a juridicidade: compatibilidade com o Direito como um todo (ordenamento 

jurídico);

d) compatibilidade com regras regimentais;
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e) compatibilidade com regras da boa técnica legislativa redacional.

O controle de constitucionalidade das leis tem sua razão de existir no princípio 

da supremacia da Constituição Federal, que JOSÉ AFONSO DA SILVA1 assim 

explica: O princípio da supremacia requer que todas as situações jurídicas se 

conformem com os princípios e preceitos da Constituição. Desta feita, essa 

fiscalização a respeito da constitucionalidade pode ser definida como o conjunto de 

órgãos e princípios que servem para assegurar a supremacia formal da constituição. 

Com isto, conclui-se que devem ser consideradas inconstitucionais as 

“situações jurídicas” existentes, quer em projetos de normas, quer em normas 

prontas e acabadas, que conflitem com os princípios e regras da Constituição 

Federal.

Como o texto constitucional sempre prevê regras de conteúdo (materiais) e 

procedimentos (formais), eventuais inconstitucionalidades podem ser, em 

conseqüência, também materiais ou formais.

São inconstitucionalidades materiais, no ensinamento do professor de Direito 

Constitucional JOSÉ JOAQUIM GOMES CANOTILHO2, da Faculdade de Direito de 

Coimbra, aquelas que contenham vícios de conteúdo do ato normativo, sendo que 

viciadas são as disposições ou normas singularmente consideradas. 

Ou seja, isto ocorre quando a inconstitucionalidade decorrer de uma 

contradição entre o conteúdo da lei e o da Lei Fundamental, na lição de REGINA 

MARIA MACEDO NERY FERRARI3.

Já, as inconstitucionalidades formais são aquelas que decorrem da não 

observância do processo determinado para a elaboração normativa, o que, no dizer 

do citado mestre português4, atinge o ato normativo enquanto tal, independente de 

seu conteúdo, e tendo em conta o processo seguido para sua exteriorização (grifei).

1 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, São Paulo: Malheiros, 2004. p. 46.
2 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional, Coimbra: Almedina, 2ª ed., 1980, p. 448
3 FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Controle da Constitucionalidade das Leis Municipais, São Paulo: RT, 2003, p. 25
4 Loc. cit.
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3- Do projeto de lei objeto de estudo.

Feitas essas breves considerações, passa-se à análise do projeto de lei 

encaminhado para parecer.

O projeto de lei institui órgão público dentro da estrutura da Câmara Municipal, 

pois ao prever a especialização de funções da Câmara em determinado modelo que 

denomina de “fórum”, acaba por constituir uma repartição interna com atribuições 

específicas. 

Tais repartições internas da administração pública foram denominadas de 

órgãos públicos, sendo criados a partir da desconcentração administrativa, com a 

finalidade de desempenhar funções estatais, despidos de personalidade jurídica. Ou 

seja, é o compartimento na estrutura estatal a que são cometidas determinadas 

funções, integrado por agentes públicos que, quando as executam, manifestam a 

própria vontade do Estado.

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello: "os órgãos nada mais 

significam que círculos de atribuições, os feixes individuais de poderes funcionais 

repartidos no interior da personalidade estatal e expressados através dos agentes 

neles providos".

A principal característica dos órgãos públicos é a ausência de personalidade 

jurídica. Não possuem vontade própria e estão ligados e submetidos a pessoa 

jurídica a que pertence, no caso à Câmara Municipal.

Entendido que o pretendido fórum deve ser classificado como órgão público, 

ele  se submete ao comando contido no artigo 5º, inciso I, “b”, do Regimento Interno 

da Câmara que estabelece a competência da Mesa Diretora para apresentar projeto 

de resolução sobre a organização administrativa da Câmara (denominada secretaria 

da Câmara Municipal pela redação original do Regimento).
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Diante do exposto, manifesta-se pela impossibilidade de seguimento do 

projeto de resolução em estudo, por apresentar vício de iniciativa em sua 

propositura.

Procuradoria, 14 de abril de 2025.

RODRIGO FORNAZIERO CAMPILLO LORENTE

Procurador Legislativo
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 14 de abril de 2025

5

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=03U1BN73F35S1K7X, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 03U1-BN73-F35S-1K7X
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